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TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. _______/2025. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de 01 (um) veículo Furgão cargo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

LOTE I- ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

um veículo furgão cargo, conforme planilha de 

características técnicas do equipamento – 

modelo 07 PAM 2024 SECID: fabricação/ 

modelo 2024/2024, zero km; Mínima potência 

efetiva líquida (CV) 85 CV (E) e 80 CV (G); 

combustível Gasolina e Etanol (flex); 

transmissão mecânica, 5 marchas à frente e 01 

marcha a ré; direção hidráulica, elétrica ou 

eletro-hidráulica; tração dianteira; pneus da 

linha de montagem; estepe; sistema de freios 

com ABS; Sistema Elétrico mínimo 12 Volts; 

capacidade de carga 600 kg; Volume de Carga 

3(m3); carroceria: Veículo tipo Furgão ou Pick-

Up adaptada com Capota alta/Baú fibra de 

vidro; capacidade para dois passageiros 

(motorista e passageiro); Sistema de Ar 

Condicionado na cabine de passageiros; cor 

predominante branca; compartimento de 

cargas tipo Furgão Baú Carga Seca; abertura 

02 (duas) portas traseiras bipartidas com 

abertura de até 180º; assoalho Revestimento de 

borracha, com estrado de Madeira; Divisão 

entre Cabine e Compartimento de Carga; Luz 

interna no compartimento de Carga; com 

0000 UND 1 R$  122.163,33 R$ 122.163,33 
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acessórios: espelhos retrovisores; vidros 

elétricos; Infotenimento: rádio FM; Kit de 

Ferramentas exigido por lei e normas do 

CONTRAN; Adesivo da Logomarca do 

Programa: Adesivo 35cmx20cm, 4 cores 

gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.

html; Itens de Segurança: 2 Airbags, Cinto de 

3 pontas, Encosto de Cabeça e demais 

previstos em legislação; câmera de ré com tela 

para o motorista; garantia de 12 (doze) meses 

da entrada em operação; treinamento de 

motoristas na entrega técnica.  adesivado com  

o adesivo logomarca do programa (35x20cm, 4 

cores gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.

html), padrão escolar ou padrão do Município, 

sirene de ré e câmera de ré, garantia de 12 

meses da entrada em operação, treinamento de 

mecânicos e motoristas na entrega técnica. 

VALOR TOTAL DOS ITENS PARA A POPULAÇÃO EM GERAL R$ 122.163,33 

1.1.1. Valor total do processo R$ 122.163,33(setecentos e vinte e dois mil, cento e sessenta e três 

reais e trinta e  três centavos). 

1.2. Não haverá a aplicação na presente licitação de cotas exclusivas ou cotas reservadas para ME 

e EPP, pois não possuímos no mínimo 3 (três) orçamentos enviados por empresas que se 

enquadram no porte do benefício.  

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.4.  Os itens que compõem o processo são caracterizados como comuns, pois o município já 

realizou aquisições de veículos similares em processos anteriores. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura e 

publicação do contrato, podendo ser prorrogável, conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação se faz necessária conforme justificativa que segue abaixo: 

Justifico a solicitação para a realização de processo licitatório, visando a um veículo furgão cargo, 

conforme planilha de características técnicas do equipamento – modelo 07 PAM 2024 SECID: fabricação/ 

modelo 2024/2024, zero km; Mínima potência efetiva líquida (CV) 85 CV (E) e 80 CV (G); combustível 

Gasolina e Etanol (flex); transmissão mecânica, 5 marchas à frente e 01 marcha a ré; direção hidráulica, 

elétrica ou eletro-hidráulica; tração dianteira; pneus da linha de montagem; estepe; sistema de freios com 

ABS; Sistema Elétrico mínimo 12 Volts; capacidade de carga 600 kg; Volume de Carga 3(m3); carroceria: 

Veículo tipo Furgão ou Pick-Up adaptada com Capota alta/Baú fibra de vidro; capacidade para dois 

passageiros (motorista e passageiro); Sistema de Ar Condicionado na cabine de passageiros; cor 

predominante branca; compartimento de cargas tipo Furgão Baú Carga Seca; abertura 02 (duas) portas 

traseiras bipartidas com abertura de até 180º; assoalho Revestimento de borracha, com estrado de Madeira; 

Divisão entre Cabine e Compartimento de Carga; Luz interna no compartimento de Carga; com acessórios: 

espelhos retrovisores; vidros elétricos; Infotenimento: rádio FM; Kit de Ferramentas exigido por lei e normas 

do CONTRAN; Adesivo da Logomarca do Programa: Adesivo 35cmx20cm, 4 cores gerado em 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html; Itens de Segurança: 2 Airbags, Cinto de 3 pontas, 

Encosto de Cabeça e demais previstos em legislação; câmera de ré com tela para o motorista; garantia de 12 

(doze) meses da entrada em operação; treinamento de motoristas na entrega técnica.  

       Tem o objetivo atender a demanda do transporte Municipal, visto que os serviços de transportes tem 

demanda muito superior à frota própria e contando ainda estar com muito tempo de uso e bem sucateada. A 

aquisição desse veículo furgão cargo novo visa a ampliação da frota de veículos, a garantia de segurança e 

qualidade no transporte. 

   Além disso contribuirá para a melhoria dos serviços prestados aos munícipes, bem como o inventivo 

e fortalecimento dos serviços prestados, nas seguintes fundamentações e argumentos: 

  Considerando ainda as justificativas apresentadas no Termo de Referência, onde o  veículo furgão 

cargo será utilizado para o transporte de bens e mercadorias com o objetivo de atender a demanda dos 

serviços, visto que os mesmos têm demanda muito superior à frota própria. A aquisição desse veículo furgão 

cargo novo visa a ampliação da frota municipal, a garantia de segurança e qualidade no transporte, bem como 

economia em reparos e consertos. 

Pelo exposto, considero necessária a realização do processo licitatório em questão, onde contribuirá 

para a reorganização da frota do município, gerando uma otimização de recursos e reestruturação 

dos serviços a serem prestados à população usuária e auxiliará na realização dos serviços deste 

município. 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025], publicado no 

Diário Oficial Eletrônico, edição 970 do dia 24 de janeiro de 2025, página s 33 a 91. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1.  Temos como solução para atender as necessidades do setor de transportes e deverão ser 

aplicados para finalidades já descritas neste termo, sendo assim, após a realização do processo 

licitatório, a equipe de transporte dessa municipalidade poderá reorganizar sua frota municipal, 

destinando o ônibus para as rotas de destino, conforme justificadas, estaremos ainda proporcionado 

aos setores que necessitam de veículos com capacidade de carga superior ao veículo convencional,  

minimizando, portanto, a necessidade da realização de diversas viagens para se cumprir o objetivo. 

No que se refere ainda a solução, a partir do descritivo mínimo sugerido pela SECID a equipe de 

planejamento desta secretaria analisou as necessidades dos setores e elaborou o descritivo técnico 

que melhor empregaremos os recursos e que realmente atende à demanda do município para esse 

segmento. 

Considerando ainda, para que tenhamos uma contratação eficaz e solucione as necessidades dos 

setores envolvidos na utilização do veículo, é de interesse desta secretaria, a realização de 

manutenções, revisões e demais necessidades que venham a ter os objetos desta aquisição, para que 

assim, possamos garantir a vida útil do bem, ao qual será empregado recursos públicos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, quando da 

elaboração de TERMO DE REFERÊNCIA e na MINUTA DE CONTRATO como obrigação da 

CONTRATADA, devem ser inseridos como necessários o atendimento dos seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como no Decreto Municipal nº 3.537/2023 de 

09 de maio de 2023;  

a) Promover práticas de sustentabilidade ambiental, quando da execução dos serviços, utilizando produtos 

biodegradáveis, atóxicos, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2 economizando energia, gás, água, assim 

como separar seletivamente os resíduos oriundos da prestação dos serviços.  

b) Deverá realizar treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes.  
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c) Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes adequados e resistentes 

a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar que venha a ser misturado com produtos 

químicos, combustíveis, solventes, água e outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme 

artigo 18, incisos I e II, da Resolução CONAMA n° 362, de 23/06 /2005, e legislação correlatas. 

4.1.2. Os veículos deverão possuir preferencialmente componentes recicláveis e fabricados com 

materiais de menor impacto ambiental. Isso inclui a escolha de materiais de interior, como plásticos 

e estofamentos. 

4.1.3. Os fornecedores deverão possuir, caso se possível, planos de logística reversa para o descarte 

adequado do veículo no final de sua vida útil. 

 

Indicação de marcas ou modelo 

4.2. Na presente contratação, não haverá indicação de marcas e/ou modelos. 

 

Da exigência de amostra 

4.3. Na presente contratação, não haverá exigência de amostras. 

 

Subcontratação 

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação  

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos veículos é de até 60 (sessenta) dias corridos, podendo este prazo ser 

prorrogado, desde que o motivo seja devidamente justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de 

Bandeirantes. 

Os pedidos serão feitos de forma única, conforme a necessidade da Secretaria. 

.5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os veículos deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Frei Rafael Proner, nº1457 - 

Centro, ou conforme endereço a serem informados acompanhado do empenho ou solicitação de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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fornecimento. Horário de recebimento: das 07:30 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 

sexta-feira. 

5.4. Os veículos deverão apresentar Prazo de Garantia de Fábrica de no mínimo de 01 (um) ano, 

com as revisões em dia, conforme estipulado pela concessionária e o manual de revisão em 

português do Brasil. 

5.5. As empresas deverão entregar o veículo emplacado e licenciado, com os documentos (CRLV e 

CRV) em nome da Prefeitura Municipal de Bandeirantes.   

5.6. Os veículos deverão ser entregues adesivados, conforme modelo padrão disponibilizado pela 

SECID (https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html), de acordo com a logomarca do programa, 

no tamanho 35x20cm, em 4 cores, sem custos ao Município. 

5.7. O veículo furgão cargo deverá possuir todos os itens que estão inclusos no descritivo, e ainda 

todos aqueles de segurança obrigatórios. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica   

 5.8. O prazo de garantia contratual dos bens conforme informado no descritivo, complementar à 

garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.9. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os veículos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, 

se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos veículos que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data de 

https://paranainterativo.pr.gov.br/placas/index.html
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retirada do veículo das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar veículo equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, 

bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a 

perda da garantia dos equipamentos. 

5.18. O custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos conforme portaria de nomeação. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
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a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão processante ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual  

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 

Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice, caso seja o contrato prorrogado e sua 

execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço poderá ser revisado segundo o 

índice INPC, IPCA ou outro que apresente mais vantajosidade para a administração pública, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade., com 

data-base vinculada à data do orçamento estimado. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

                                            Rua Frei Rafael Proner  nº 1457 – Caixa Postal 281 – CEP 86.360-000 –– Tel: (43) 3542-4525 – Fax 3542-3322  e CNPJ 76.235.753/0001-48 

7.1. O bem será recebido provisoriamente pelo prazo de 2 (dois) dias, de forma sumária, no ato da 

entrega, junto a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O bem poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá a partir do da entrega do bem junto à nota fiscal respectiva ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após o aceite do recebimento provisório e 

consequente aceitação e aprovação do relatório fotográfico, emitindo-se desta forma o termo de 

recebimento definitivo do bem.  

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação 

aplicável. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a) o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 
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7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota 

Fiscal. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor para fins de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

contas-correntes indicadas pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.21.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

 

8.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação  

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao 

objeto contratado.  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; [MM42]  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme a legislação aplicável. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.10.1. No que se refere a cooperativa, deverá possuir ainda o objeto social compatível: Como regra, 

é possível a participação de cooperativas em licitações desde que o objeto social da cooperativa seja 

compatível com o objeto licitado. 

 

Observação: Os itens 8.11 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos 

não se aplicam ao objeto contratado.                         

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa 

técnica e econômica constante do procedimento administrativo, pois a participação de consórcios 

envolve contratações de grande vulto e/ou alta complexidade técnica. Portanto, o presente processo 

não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, uma vez que não 

possuía tais características. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal  relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal  do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal   relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

Qualificação Econômico-Financeira  

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples; 

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor. 

Observação: Os itens 8.25 até 8.30 foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos 

não se aplicam ao objeto contratado.      

A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para 

cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. 
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Qualificação Técnica 

8.31. Atestado de capacidade técnico-operacional emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou 

privado comprovando a especialidade no objeto do presente edital, compreendendo características, 

quantidades e prazos emitidos em nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que comprovado 

por qualquer vínculo empregatício ou simples contrato de prestação de serviços. O atestado deverá 

comprovar pelo menos o quantitativo de 50% do objeto. 

8.31.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

8.32. Não será exigido a qualificação técnico-profissional, pois se torna mais comum em obras e 

serviços de engenharia, devida a complexidade da contratação. 

A justificativa para solicitar atestados de capacidade técnica em licitações é garantir que o 

contratante terá a garantia de que o serviço será realizado por uma empresa ou profissional que 

tenha experiência prévia em atividades semelhantes e que possua a habilidade necessária para 

executá-las de forma adequada. Isso minimiza o risco de atrasos, erros ou problemas durante a 

execução do serviço contratado. 

Além disso, a apresentação de atestados de capacidade técnica é uma forma de incentivar a 

concorrência saudável entre os licitantes, já que as empresas ou profissionais que não possuem 

experiência ou habilidades suficientes para realizar o serviço de forma adequada não serão 

capazes de apresentar os documentos solicitados e, portanto, não serão selecionados. 

 

9.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO] 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é R$ 122.163,33 (cento e vinte e dois mil, cento e sessenta 

e três reais e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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10.1. As 

despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

Bandeirantes, 29 de janeiro de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Claudia Janz da Silva 

Secretária de Administração 

 

 

 

 

 


